MUNICiPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 505 330 334

Assistente Técnico na drea de Atendimento no Espaco Cldad&o para a Divistio de Administragfio
Geral e Atendimento

Atan'1
Definigiio dos métodos de seleglio

e A0S quatro dias do més de agosto do ano dois mil e vinte e cinco, nesta Vila de Cabeceiras de
Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Dr.® Maria de Fétima Neiva Oliveira,
Chefe da Divisdio de Administragfio Geral e Atendimento, Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho, Chefe da
Divis&o de Desenvolvimento Econdmico e Arq.° Miguel Jorge Ventura de Queirds Gomes, Chefe da
Diviso de Obras Particulares e Planeamento, na qualidade de membros do jiri do procedimento
concursal comum para ocupacgsio de um {1) posto de trabaltho por tempo indeterminade na carreira e
categoria de Assistente Técnico na drea de Atendimento no Espago Cidad&o para a Diviso de
Administragéo Geral e Atendimento.
-————— A reunifio teve por objetivo deflnlr os métodos de selecsio, os par@mefros da avaliagéo e
respetiva ponderaciio e o sistema de valoragéio final dos métodos de selegéio a aplicar nc presente
procedimento com a seguinte caraterizagBo: Exerce fungdes de natureza executiva, de aplicagéo de
métodos e processos, com base em diretivas definidas e instrugdes gerais, de grau médic de
complexidade, nas édreas de atuagfio da respetiva unidade orgénica, nomeadamente, atendimento no
Espago Cidadéio, onde retns servigos de diferentes entidades num tnico balcéio. Este atendimento
permite servir melhor o cidad&o, de forma mais rapida e préxima, promovendo a literacia digital por via
do apolo assistido na prestagio dos servigos plblicos digitals.
—- Nastas tarmos, o Jari dellberou por unanimidade, o seguinte:
meemmeenq, NOS termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro, conjugado com
o n.° 1 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em FungSes Plblicas, aprovada pela Lel n.® 35/2014, de
20 de junho na sua atual redaglo, serfo aplicados os métodos de salegBo, Prova de Conheclmentos
(PC) e Avaliagdio Psicolégica (AP).———meemans— o — oo .
a) Prova de Conhecimentos (PC). destinada a avallar os conhecimentos académicos e ou profissionals
e a capacidade para aplicar os mesmos a sltuagdes concretas no exercicio de fungdes, bem como avaliar
0 adequado conhecimento e utilizagfio da lingua portuguesa. A Prova de conhecimentos serd escrita, de
realizagéo Individual, de natureza tedrica com consylta e efetuada em suporte de papel, numa sb fase e
pode ser composta por questtes de desenvolvimento e questdes diretas, com a duragéic de 80 minutos,
valcrada de 0 a 20 valores e versara sobre as matérlas constantes dos seguintes diplomas:—---—-—- —_
—_ — Constltuig&io da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fun¢&es Publicas — Lei n.°
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redag&o; Regime Jurldico das Autarquias Locais - Lei n.? 75/2013,
de 12 de setembro, na sua atual redac&o; Codigo do Procedimento Administrativo, na sua atual redac&o;
Cédigo do Trabalho - Lei n.° 7/2008, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo; Lei n.® 66-B/2007, de 28
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de dezembro - Sistema Integrado de gestéic e avaliagio do desempenho na Administragéio Piblica, na
sua atual redag8io, Regime Juridico dos acidentes de trabalho e das doengas profissionals na
Administragéio Piblica - Daecreto-Lel n.° 503/99, de 20 de novembro, na sua atual redac¢éo,,——-——-—
—-——-—Aquando da realizaglic da prova de conhecimentos, os candidatos podem consultar todos ¢s
documentos constantes do programa de provas em suporte de papel. A legislagio deve ser na sua
versio simples (nfio anotada) e atuallzada. Durante a reglizag&o da prova de conhecimentos néo &
autorizada a utilizagiio de qualquer aparelho eletrénico. Em caso de necessidade determinada por
sifuag@io de deficiéncia devidamente comprovada, poderéd ser permitida & utillzagio de aparelhos
eletrénicos mediante comunicagéo prévia.
b)_Avallacio Psicoléglca (AP), A avaliagio psicoldgica visa avallar aptidSes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia ¢ perfil de
competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagéo psicolégica é
avallada através das mencgbes classificativas de Apto e N&o Apto.
----- —A aplicagéo do método de selegio, avallagio psicoldgica seréd da competéncla da DGAEP ou,
através de entidade especializada, quando, fundamentadaments, se revele invidvel a aplicagéo do

método por aquela entidade. “eeee
--——-=Ser&io excluldos os candidatos que ndio comparegam a qualquer um dos métodos de selegao,
bem como os que obtenham uma valorac&o inferior a 9,50 valores em qualquer dos métodos ou fases,
ou gue obtenham um julzo de Ndo Aptc no método de selegéo Avallagéio Psicol6gica ou numea das suas
fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artlgo 21.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de selegfio, bam como todas as fases, tém caréater eliminatdrio.
-—-—=m-raeA Ordenacho final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultara da avallagéio obtida na Prova de Conhecimentos que valerd 100%,—---—-—
r=mmemeerOQF = PC (100%) + AP {Apto/N&o Apto)
Em que:
emmmme0OF — Ordlenagdo Final
----- PC — Prova de Conhecimentos
------ -AP - Avallagéio Pslcolégica
------ 2. Opgéo por métodos de selecfio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:-rwa=====
-——-—Para os candldatos que, estelam a cumprir ou exacutar a atribui¢éio, competéncia ou atividade
caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados em situacéo de
requalificaclic que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéio, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéio o procedimento fol publicado, os
métodos de selegéio utilizar s&o a Avallagiio Curricular {AC) e Entrevista de Avallagiio de
Competénclas (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.° da Lel Geral do
Trabalho em Fungdes Plblicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redagio,.——
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————— Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas,
aprovada pela Lel n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéio, os candidatos podem optar,
mediante declaragéo escrita, pela realizagéio da Prova de Conhecimentos e Avaliagéo Psicolégica.——
a) Avallaclo currlcular, destinada a avaliar e enalisar a qualificagéic dos candidatos, designadamente
a habllitagéio académica e profissional, percurso profissional, relevéncia da experiéncia adquirida e de
formagéo realizada, fipo de fungdes exercidas e avaliagBes de desempenho obtida. Seréic considerades

e ponderados os seguintes elementos:
-—--= HAB — Habilltacfio académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel de
qualificagéio certificado pelas entidades competentes:
---—-—[Habilitagdes académicas de grau exigldo & candidatura — 18 valores;
—-—=HabllitagSes académicas de grau superior exigido a candlidatura — 20 valores.
----- FP - Formacéo orofissionzl: O fator formagéio profissional (FP) tem a seguinte pontuag&o:
------ Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
========Dg 1 @ 6 unidades de crédito: 10 valores;
—===—=Da 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;
-———e==D& 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
----- De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
------ Mals de 25 unidades de crédito: 20 valores,——-——-——-——-
--—=Ag ages de formagéio s&io convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:-

Agdes de formagio Unidades de crédito
1,2 dias...cc.ccccereerreeen. 1
3,4 dig§. e rrrrervrrerrens 2
5 dig8..errirninninon 3
>5dias.......cccce e, 4

-——==Para efeltos do célculo do fator formag&o profiesional (FP) apenas relevam os cursos e agdes de
formagéo frequentados adequados as fungBes a exercer, nfio podendo a pontuagio total a atribuir neste
fator ser gsuperlor & 20 valores, Apenas serfio consideradas as agles de formag8io comprovadas através
de copia do respetivo certificado que Indique o nimero de horas ou de dias de duragio da agho de
formagéo e a data de realizagiio da mesma. Sempre que do respetivo certificado n&o conste o nimero
de horas de duragsio da formagho, considerar-se-4 que cada dia de formag&o é equivalente a 7 horas e

cada semana a 5 dias.
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-------- EP - Experiéncia Profisslonal onde se pretende determinar a qualificagfio dos candidatos para o
posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagéc entre fungbes/atividades j& exercidas e as
atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Seré ponderada da seguinte forma:—-—-
= Menos de um anc — 8 valores;

=ememn ENtre um e dois anos — 10 valores;

====emmme Enitre trés e quatro anos — 12 valores;
== Enire ¢inco e sels anos — 14 valores;
= Entre sete e oito anos — 16 valores;
-====—==e= Entre nove e dez anos — 18 valores;
=== M aig de dez anos — 20 valores;
———No caso de ultrapassar um periodo, cai no imediatamente seguinte.

-———-=Para andlise da experiéncia profissional apenas serd levado em conta o perlodo.de tempo em
que os candidatos exerceram fungles adequadas as tarefas a exercer a qual devera ser devidaments

comprovada.

- AD - Avaliacfio de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagio
relativa a0 Gltimo perfodo néo superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuig&o,

competéncia ou atividade Idénticas a do posto de trabalho a ocupar a qual sera ponderada, através da

respetiva média, da seguinte forma:
——==D@ 4 a § — Excelente / 4 a § — Mérito Excelente — 20 valores;
——=D#o 4 a 5 - Muito Bom / 4 a 5 Desempenho Relevante — 18 valores;
v—wae=D@ 3,500 a 3,399 — Desempenho Bom / 2 a 3,989 Adequado — 12 valores;
------ De 2 a 3,499 - Desempenho Regular — 2 a 3,999 Adequado - 12 valores;
-------- De 1 a 1,998- Desempenho Inadequado — 8 valores;
-—=—-==Para os candidatos que n&o possuam avaliagdo de desempenho relativa a¢ perfodo a considerar,
seréd atribuida a nota de 12 valores.
-——— A Avallaciio Curricular sera ponderada da seguinte forma:
e AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP{30%) + AD(25%)
=== E1] qUE;

s=memme== AC — Avallag&io Curricular:
——-— HAB - Habilitagio Académica
——- FP — Formagéo Profissional
==e=memn EP — EXxporiéncia Profissional
------- AD - Avallagdo de Desempenho
b) Entrevista de Avallagio de Competénclas (EAC), que visa obter Informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias conslderadas essenciais
para o exercicio da fungdo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.

.
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-——=-A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), incidird sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serdio extraldas da cormespondente
lista, conforme descrito no parégrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente avaliadas aquelas que
constarem do perfll de competéncias aprovade para o posto de trabalho em concurso.
-—-—--Seréio excluidos os candidatos que néio comparegam a qualquer um dos métodos de selegéo,
bem como os que obtenham uma valorag&o inferior a 9,50 valores em qualquer dos métodos. Ao abrigo
do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de
selecio, bem como todas as fases, t8m carater eliminatério.
A ordenacéio final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultaré da ponderag&o da seguinte férmula:
—-— OF= AC (55%) + EAC (45%)}
em—=ee EM qUO:
------- OF - Ordenag#o Final —
------- AC — Avaliagio Curricular
=ea: EAC — Enfrevista de Avaliagio de Competéncias
=—=-—eea=() JUiri podle socoMer-se de outros elementos/entidades para a realizagéo de alguns dos métodos

de selegiio que dada a sua espscificidade assim o exljam.
-———23. Atas do Juri — A publicitag&o dos resultados obtidos em cada método de selegéio, ou respetiva
fase, é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e plblico das
instalagbes do empregador piblico e disponibilizada sua pagina eletrénica (no detalhe do procedimento

concursalem (DS /j/racrii@amento.cape 2l=,a'3'3,:'! L.
———-4. A ordenago final dos candidatos que completem o procediments, com aproveitamanto em
todos os métodos de selecBo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagfes quantitativas obtidas em cada método de selegfic, expressa numa escala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valorago até as centésimas. A lista de ordenacéio final dos
candidatos & unitdria, ainda que, no mesmo procedimanto, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selechio, artigo 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
——--5. Notificages e formas de publicitaglio — As notificagGes, convocatérias para aplicagho dos
métodos de selegéio e publicitagtio dos resultados obtidos em cada método de seleglio sfo efetuadas de
acordo com o artigo 6.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro e airavés de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagbes da Camara Municipal de Cabeceiras
de Basto e dvulgada sua péagina eletrbnica no detalhe do procedimentc concursal em
https:/irecrutamento.cabecseirasdebasto.nt. Nos casos em que nfio seja possivel ou adequada a
notificagéio através de plataforma eletrénica ou correio eletrénico recorrer-se-a as restantes formas de
notificagéio previstas no n.° 1 do artige 112.° do Cédigo do Procedimento Administrative. --—---eeeeeeee -

-
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-——-5.1. A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeitos de notlficag8o dos candidatos
serd a constante do formulério de candidatura.
——-—=8. A lista de ordenacéo final ap6s homologag#o & publicada na 2.* sérle do Didrio da Repuiblica,
afixada em local visivel e publicc das instalagies da Camara Municipal de Cabeceiras de Basto o
disponibllizada na sua péagina eletrdnica no detalne do procedimente concursal em
https:/regrutamento.cabeceirasdebasto.pt.
———-—7. Em situagdes de Igualdade de valorag&o, seréc aplicados os critérios definidos no artigo 24.°
da Portarla n.° 233/2022, de ¢ de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferdncia de valoragsio sera
feita pela seguinte ordem: candidato que estefa a desempenhar fungbes em posto de trabalho idéntico
ou equiparado; candidato com mals tempo de experiéncia em fungfes similares ao posto de trabalho a

concurso; candidato com habilitag8o superior.—-——rerrrerrmm e
-———38. Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garantide o direito estipulado no arligo 3.° do Decreto-
Lel n.° 29/2001, de 3 de feversiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher, devendo os
mesmos declarar, no requerimento de admissdio, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicagfo/expresséio a utilizar no processo de
selegéo.
------—0, Ag falsas declaragdes prestadas pelos candidatos, no requerimento, seréio punidas nos termos
da lel penal, assistindo ao juri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dlvida, a apresentaclio de documentos comprovativos dos factos constantes da

candldatura. A e 2 2 e e e
————— Nada mals havendo a tratar, o Jari deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais se
lavrou a presente ata, que depols de lida vai ser assinada por todos os seus membros.

O Jari,

. R, ‘f?&
___{Maria<ie Fatima Neiva Ollyelra/,,l'.)_ra_;]
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(Ramiro André Pacheco Carvaiho, Dr.)
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